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EDITAL  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 007/2026 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20040001//2026 
 
O Município de São João de Pirabas, por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ sob o nº 
22.981.153/0001-08, sediado à Av. Plácido Nascimento, nº 265, Centro, São João de Pirabas/PA, CEP: 
68.719-000, neste ato representado pela Sra. Kamily Maria Ferreira Araújo, Prefeita Municipal, por 
intermédio do Setor de Licitações, através dos Agentes de Contratação e da Comissão de Contratação do 
Município de São João de Pirabas, designados pelo Decreto Municipal nº 041/2026, em conformidade com 
a Lei 14.133/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, nos termos 
do presente instrumento convocatório e de seus anexos. 
 
O certame será processado e julgado em estrita conformidade com a Lei 14.133/2021, com o Decreto 
Municipal nº 073/2023, de 02 de outubro de 2023, bem como, no que couber, com as disposições da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações promovidas pelas Leis 
Complementares nº 147/2014 e nº 155/2016, aplicando-se subsidiariamente as demais normas pertinentes 
à espécie. 
 
O regime de execução adotado será o de empreitada por preço global, sendo o critério de julgamento o 
de MENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia, conforme descrito no Item 2 – DO OBJETO e no Anexo I – Projeto Básico, que integram este 
Edital para todos os fins de direito.  

 
1 – LOCAL / DATA E HORA: 
 
1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 24/07/2026, 
com início às 10h00min00s, horário oficial de Brasília – DF, e de acordo com o seguinte cronograma: 
 
INICIO DOS RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: 02 de julho de 2026. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/07/2026 -10h00min (horário oficial de Brasília – DF) 
SÍTIO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br 
INÍCIO DA DISPUTA: 24/07/2026 -10h00min (horário oficial de Brasília – DF) 
MODO DE DISPUTA: “ABERTO” 
 
1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação 
na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
1.3. As planilhas, projetos, cronogramas de execução e memoriais descritivos e demais anexos, deverão 
ser retirados livremente pelo site do TCM-PA/GEO-OBRAS (http://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao) e site 
da Prefeitura Municipal de São João de Pirabas: (https://saojoaodepirabas.pa.gov.br/). 

 
2 - DO OBJETO LICITADO: 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao
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2.1. Obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração, relativa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA PERFURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
POÇOS ARTESIANOS E BOMBAS, CONFORME DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE 
PIRABAS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS. 

2.1.1. Compete as licitantes vencedoras todos os deveres para a gestão de seus empregados, in- clusive 
de detalhar as tarefas, organizar rotinas de trabalho, esclarecimentos sobre o contexto dos trabalhos a 
serem realizados, bem como o pagamento de salários e encargos, de disponibilizar e efetuar a entrega de 
uniformes e EPI’S e a observância das normas de segurança e proteção do trabalho, disponibilizar materiais 
e equipamentos para a execução dos trabalhos cont  ratados, e demais atividades inerentes a prestação de 
serviço objeto desta contratação. 
2.1.2. Sempre que necessário as licitantes vencedoras deverão comparecer em reunião com a 
Administração, para fins da boa condução dos serviços prestados. 
2.1.3. Os serviços deverão ser executados de modo a serem observadas as normas técnicas e legais vigentes, 
para resguardar a segurança e o interesse da Administração Pública. 
2.1.4. Deverão ser realizados pelos licitantes vencedores os programas na área de Segurança e Medicina 
do Trabalho, e demais medidas exigidas pela legislação. 
2.1.5. Os serviços serão iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de início 
dos serviços, contados da data de recebimento da notificação. 
 
3 -  DO VALOR / ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES: 
 
3.1. valor estimado para a execução PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA PERFURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E BOMBAS, 
CONFORME DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS, INCLUINDO 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS é de  R$  3.388.104,99 (três milhões 
trezentos e oitenta e oito mil cento e quatro reais e noventa e nove centavos). 
 
3.2. Os preços máximos unitários admitidos nesta licitação são os constantes na Planilha Orçamentária 
em anexo I deste edital. 
 
3.3. Na execução dos serviços, objeto do presente Edital, deverá ser observado, de modo geral, as 
Especificações e as Normas Técnicas vigentes, aquelas complementares e particulares e outras pertinentes 
aos serviços de engenharia em licitação, constantes dos respectivos projetos, as instruções, recomendações 
e determinações da fiscalização e, quando houver, da supervisão do órgão competente. 
 
3.4. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal;  
3.4.1. Será participante os seguintes órgãos:  
3.4.2. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS 

 
4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1 Poderá participar da presente licitação toda e qualquer empresa que demonstre condições técnicas 
para a realização dos serviços constantes deste Edital e seus anexos, devendo constar no seu objeto social 
atividade compatível com o objeto da licitação, bem como atender todas as exigências legais e condições 
estabelecidas neste ato convocatório; 
4.2 Poderão participar desta licitação as empresas que atenderem todas as exigências constantes 
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neste edital, inclusive quanto à documentação que satisfaçam as exigências contidas no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, para acesso ao sistema Eletrônico. 
4.3 Não esteja sob falência, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, concurso de credores, 
dissolução, liquidação, consórcios de empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 
si. 
4.4 Como requisito para participação na CONCORRÊNCIA, em campo próprio do sistema 
ELETRÔNICO, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no edital. 
 
4.5 Será vedada a participação de empresas que: 
4.5.1. Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com suspensão do 
direito de contratar ou licitar com a Administração Pública Federal.; 
4.5.2. Não esteja sob falência, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, concurso de credores, 
dissolução, liquidação, consórcios de empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 
si; 
4.5.3. Não será permitido nesta licitação a participação de empresas em consórcio. 
Nota Explicativa: O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em 
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são 
aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente modelo 
de minuta foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, consignou-se a vedação acima. 
4.5.4. Licitantes cujos objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto deste CONCORRÊNCIA. 
 
4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
4.6.1. As empresas, de que trata o subitem anterior, deverão, no ato de envio da proposta eletrônica inicial, 
em campo próprio do sistema, declarar que atendem, sob as penas da Lei, aos requisitos do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006, estando aptas a usufruírem do trata- mento favorecido, estabelecido nos 
artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 
 
4.7. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 
4.7.1. Servidor ou dirigente de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, bem 
assim, a empresa da qual tal, servidor ou dirigente seja, sócio, dirigente ou responsável técnico. 
4.7.2. Empresa associada ou que tenha sido associada ao Consultor ou qualquer outra entidade que tenha 
elaborado o Projeto Básico; 
4.7.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 
4.7.4. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.7.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.7.6. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
4.7.7. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.8. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
4.8.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 
4.8.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.8.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 
4.8.2. Após o encerramento da etapa de lances ou da negociação, primeiramente o Agente de Contratação 

verificará se a(s) ME/EPP(s) vencedora(s) do(s) item(ns) está(ão) sediada(as) no âmbito Local e, caso não 

esteja, aplicará a prioridade de contratação a favor da empresa sediada no âmbito regional que ofertou o 

menor preço, desde que o preço desta(s) esteja dentro da margem de 10% em relação ao menor preço 

daquela(s). Assim sendo, o Pregoeiro adjudicará o item a favor da empresa sediada na região, nos termos 

do parágrafo 3° do art. 48 da Lei complementar 147 de 07 de agosto de 2014. Este procedimento se 

enquadrará em todos os itens licitados. 

4.8.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.8.4. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
4.8.5. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
4.8.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
4.8.7. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.8.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.8.9. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5 - DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

5.1. Os interessados em participar desta Concorrência Eletrônica deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para 

sua correta utilização. 

 

5.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela 

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

 

5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

5.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

à(ao) Prefeitura Municipal de São João de Pirabas responder por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta Concorrência Eletrônica. 

 

5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

5.8. A Concorência Eletrônica será conduzida pelo(a) Prefeitura Municipal de São João de Pirabas com 

apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico 

para esta licitação. 

6 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 
 
6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa  
poderá impugnar este Edital. 
 
6.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
6.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação 
no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado à data da abertura do certame 
 
6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 
quando a alteração não afetar a formulação de propostas. 
 
6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente 
de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
6.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
6.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica 
na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
 
6.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência pública municipal e 
no mural de licitações do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará (Geo-obras TCM-PA). 
 
6.9. Não serão conhecidas as impu gnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente ou ainda encaminhada por meio diverso ao determinado neste 
edital. 
 
6.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 
ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
6.11. As impugnações ao ato convocatório da concorrência deverão obedecer ao disposto no artigo 164 
da Lei 14.133/21. 
 
6.12. Caberá ao agente de contratação encaminhar as impugnações à autoridade competente, que 
decidirá no prazo legal. 
 
7 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
 
7.1.  A participação na Concorrência Eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subsequentemente encaminhamento da proposta de preços, nos termos do subitem  7.5, até o 
horário previsto no item 1.1. 
 
7.1.1. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. 
7.1.2. O upload da proposta no site www.portaldecompraspublicas.com.br será de total responsabilidade do 
licitante, o qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja visível e legível em sua integridade, em 
em arquivo formaro PDF folha de tamanho A4 e Digitalmente assinado Será permitida a identificação e 
assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante o uso de certificado digital 
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil), sem a necessidade de qualquer ação 
do agente de contratação que não seja abrir e imprimir o arquivo, devendo conter obrigatoriamente as 
informações constantes no anexo II deste edital, sob pena de desclassificação. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos 
durante a sessão pública. 

 
7.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
8 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 
8.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública), o licitante deverá encaminhar lances, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 
valor. 
 
8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO GLOBAL, observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
 
8.3. Somente serão aceitos lances cujos valores forem menores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. Somente serão aceitos lances com valor igual ou superior a R$ 10,00 
(dez reais), em relação à última proposta de menor valor. 
 
8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 
8.5. A etapa de lances da sessão pública será encerrada automaticamente pelo sistema após transcorridos 
10 minutos de disputa e nos 2 minutos finais nenhum licitante tenha ofertado lance. 
 
8.6. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva, da 
Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos 
lances retornando o agente de contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 
 
8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.8. Após o fechamento da etapa de lances o agente de contratação poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance com menor valor total do 
obtido, como decidir sobre a sua aceitação. 
 
8.9. O agente de contratação anunciará o licitante vencedor de menor valor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
 
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente 
de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação. 
 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123/2006. 
 
8.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
8.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
8.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 
8.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
8.25.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
8.25.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
8.25.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
 
8.25.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 
 
8.26. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
 
8.26.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
8.26.2. empresas brasileiras; 
8.26.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.26.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 
8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
 
8.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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8.27.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos de HABILITAÇÃO e complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
8.28. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

    
8.29. AS PROPOSTAS DIGITAIS DEVERÃO CONTER, OBRIGATORIAMENTE, AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO SUMÁRIA: 

 

8.29.1. Dados da empresa: razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail; 
8.29.2. Dados do representante legal: nome completo, CPF, RG, endereço completo, telefone e e-mail; 
8.29.3. Dados do(s) Responsavel(eis) Técnicos : nome completo, nº de registro profissional, CPF, RG, endereço 
completo, telefone e e-mail 
8.29.4. Preço unitário para o item em moeda corrente nacional, em algarismo com o máximo de duas casas 
decimais após a vírgula; 
8.29.5. Inclusão de todas as despesas que influam nos custos diretos e indiretos, impostos, taxas, 
obrigações trabalhistas e previdenciárias, as relacionadas com a medicina e segurança do trabalho, 
uniformes, transporte, seguros, e demais exigências contidas neste edital e anexos, ambas assinadas pelo 
representante legal da empresa; 
8.29.6. Planilhas orçamentárias constantes nos anexos, onde constará quantidades, unidades, preços 
unitários de serviços, total do sub-item, total do item e total geral dos serviços. Obedecendo exatamente o 
modelo deste certame, sem excluir itens ou alterar unidades e quantidades. Exceto a coluna de códigos do 
sinap e fonte e opcional a inclusão, pode ser coluna 2 e 3.  
8.29.7. Composição de Custo Unitário, descriminando todos os serviços que serão executados com seus 
preços unitários, quantidades necessárias estas não podem ser zero, BDI adotado e somado por itens assim 
como seus encargos sociais. Estes devem possuir de todos os itens da planilha de Orçamento e refletirem 
seus preços unitários. 
8.29.8. Planilhas de composição do BDI constantes nos anexos, A Composição de Bonificação de 
Despesas Indiretas – BDI, obedecendo as leis vigente e o valor descrito na proposta e com cálculos corretos. 
8.29.9. Planilhas de composição de encargos sociais constantes nos anexos, obedecendo o padrão vigente 
em mercado e fazendo referência a fonte adotada na proposta. 
8.29.10. Cronograma físico financeiro de etapas de pagamentos mensais cujas partes físicas servirão como 
cronograma de pagamento. Não será aceita a inclusão de pagamento antecipado ou pagamentos superiores 
aos valores a serem executados, não podendo haver parcelamento inferior a 30 (trinta) dias ou mês sem 
faturamento.  
8.29.11. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data da sessão desta 
Concorrência Eletrônica. 
8.29.12. Prazo de execução do objeto é , no mínimo, 150 (cento ecinquenta) dias, a contar da data assinatura 
da ordem de serviço. 
 

8.30. As planilhas constantes nas alíneas “f”, “g”, “h”,“I”, e “j” do item “7.4.” deverão ser preenchidas 
observando as seguintes disposições:   
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8.30.1. Conter em seu cabeçalho a razão social, número do CNPJ e endereço da empresa proponente; 
8.30.2. As planilhas deverão ser anexadas com suas páginas assinadas, sem emendas, acrés- cimos, 
borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais fa- lhas não 
acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata 
compreensão de seu conteúdo. 

 
8.31. A presente licitação tem como valor global máximo de R$  3.388.104,99 (três milhões trezentos e 
oitenta e oito mil cento e quatro reais e noventa e nove centavos). 

8.32. Caso o licitante possua conta corrente em banco, informar na proposta o banco, número da agência 
e o número da conta corrente. 
8.33. Omissões, erros, rasuras ou quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 
direitos, sem previsão no edital, ensejará a desclassificação da proposta. 

 
9 – DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS VENCEDORA: 
 
9.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em  
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos.  
9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de 
Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme 
anexo deste Edital. 
9.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços 
não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências 
legais. 
9.4. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 
9.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 
9.5.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a 
cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
9.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
9.8. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a contagem da 
anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que foram utilizados os seguintes 
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acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração 
municipal: R$  3.388.104,99 (três milhões trezentos e oitenta e oito mil cento e quatro reais e noventa 
e nove centavos)                         . 
 
9.9. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 
 
9.9.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou 
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos 
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 
 
9.9.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou 
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos 
com a Administração Pública; 
 
9.9.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou 
congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 
- Plenário); 
 
9.9.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que indique, 
claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a comprovação 
da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 
2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 
 
9.9.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social 
Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 
 
9.9.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a qualquer 
contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 
 
 
9.10. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o Agente de Contratação determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha. 
 
9.11. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados 
e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. 
 
9.12. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida. 
 
9.13. O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 
de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também 
quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação. 
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9.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não 

haja majoração do preço. 

9.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

9.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.14.3. O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da 

contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

 

9.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
9.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
9.17. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
9.17.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  
 
9.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
9.20. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
9.20.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
9.21. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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9.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9.23. Após análise da proposta e documentação, o agente de contratação anunciará o licitante vencedor. 
 
9.24. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito ou se o licitante vencedor 
desatender as exigências habilitatórias, o agente de contratação examinará a proposta ou lance 
subsequente; verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação na ordem de classificação, 
segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital. 
 
9.25. alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão das especificações 
indicadas na proposta, o agente de contratação poderá diligenciar para a verificação do bem e/ou solicitar 
declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, como 
condição necessária para adjudicação do objeto. 
 
9.25.1. O julgamento será realizado pela   comissão julgadora, levando em consideração o menor preço 
global. 
9.25.2. O licitante que não atender ao disposto no item “9.25.”, em prazo estabelecido pelo agente de 
contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 

 
9.26. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder- se-á da seguinte forma: 

 
9.26.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, que se iniciará após a fase de lances, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicado em seu favor o objeto desta CONCORRÊNCIA; 
9.26.2. O sistema encaminhará mensagem automática, por meio do chat, convocando a microempresa ou 
empresa de pequeno porte que se encontra em segundo lugar, a fazer sua última oferta no prazo de 5 
(cinco) minutos sob pena de decair do direito concedido; 
9.26.3. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes, que 
porventura se enquadrem na condição prevista no caput, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
9.26.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no caput desta condição, o sistema fará um sorteio 
eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate. 

 
9.27. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
9.28. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o 
agente de contratação solicitará a respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação. 
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10 - DA HABILITAÇÃO: 
10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS 
NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP, emitido no endereço eletrônico: www.portaldatransparencia.gov.br/  
10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça emitido no endereço eletrônico:  : 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php . 
10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU, emitido no endereço 
eletrônico: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, 
à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
 
10.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) 
a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, 
salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua 
totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (uma) hora sob pena de inabilitação. 
 
10.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
10.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
10.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
 
10.8. Ao anexar a proposta (conforme modelo anexo II), a empresa participante deverá anexar os 
documentos discriminados no item 10.11, ao sistema Portal de Compras Públicas. Caso os documentos 
anexados no sistema não sejam assinados digitalmente, a empresa vencedora deverá enviar, em até 3 (três) 
dias úteis, os documentos originais ou cópias autenticadas, podendo ser prorrogável por igual prazo a critério 
da Administração, sob pena de desclassificação da proposta e suspensão no cadastro de fornecedores pelo 
prazo de até 3 (três) anos. 
10.8.1. Os documentos de habilitação deverão estar em vigor na data de abertura do certame quando da 
apresentação definitiva dos documentos. 
 
10.9. Não serão aceitos protocolos, documentos não autenticados, nem documentos com prazo de 
validade vencido. 
10.9.1. Quando o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 30 (trinta) dias contados 
a partir da data de emissão, exceto comprovante de inscrição no CNPJ e atestado de capacidade técnica 
(quando este for solicitado). 
10.9.2. Os proponentes interessados na autenticação das cópias, deverão dirigir-se ao setor de licitações 
e contratos, desde que apresentados os documentos originais, acompanhados das respectivas cópias. 
10.9.2.1. Certidões emitidas via internet terão sua autenticidade confirmada nos respectivos sites. 

 
10.10. Os documentos deverão ser, preferencialmente, apresentados fixos em pasta própria, na ordém 
sequenciada do edital, quando em arquivo único numados e assinados digitalmente pelo representante legal 
da empresa, não devendo ser entregues soltos. 

 
10.11. Os licitantes vencedores deverão apresentar a seguinte documentação relativa à habilitação: 

10.11.1. Documentos pertinentes à CAPACITAÇÃO JURÍDICA: 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda, com 
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emissão não superior a 90 (noventa) dias, juntamente com o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores); 
II. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio (www.portaldoempreendedor.gov.br;); 
III. Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, já adequados a Lei Federal n.º 10.406/2002. (os documentos aqui referidos deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva); 
IV. Cópia do documentos pessoais comprobatórios de seus administradores ao qual comtenham os 
dados de RG e CPF dos mesmos;  
V. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: certidão expedida pela Junta Comercial 
ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 
VI. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
VII. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva  ou Certidão de Inteiro Teor Emitida pela Junta comercial Atualizada; 
 
10.11.7.         Documentos pertinentes à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
I. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo a sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual e Ficha de Inscrição Cadastral – FIC; 
II. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual – FIC, emitida pelo site 

(app.sefa.pa.gov.br/consulta-fic) ou do estado proveniente a licitante; 
III. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, as certidões emitidas pela Secretaria de Estado 
da Fazenda, sendo as negativas de Natureza Tributária e a de Natureza Não Tributaria emitidas no site da 
SEFA – Secretaria de Estado da Fazenda, emitidas pelo site (www.app.sefa.pa.gov.br)  e/ou documento 
equivalente quando licitante tiver sua sede em outro estado; 
IV. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal – através da Certidão Negativa de Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria de Finanças do Município, da sede da empresa; 

V. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (CND), demonstrando situação regular no cumprimento quanto à Dívida Ativa da União 
e dos encargos sociais instituídos por lei, conforme portaria da RFB/PGFN nº 1.751, de 02.10.2014, com 
vigência a partir de 03.11.2014, fornecida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, vigente na data 
de abertura desta licitação, emitida pelo site (www.receita.fazenda.gov.br); 
VI. Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio do CRF – 
Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pelo site da Caixa Econômica Federal, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, emitido no site (www.caixa.gov.br).; 
VII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT emitido no site (https://cndt-
certidao.tst.jus.br/), nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, 
de 1º de maio de 1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 
21 de janeiro de 2022), acompanhado das Certidão de Débitos Trabalhista que trata de Controle de 
Processos de Multas e Recursos Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/2021 expedida 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
https://app.sefa.pa.gov.br/consulta-fic
http://www.receita.fazenda.gov.br);/
http://www.caixa.gov.br/
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eletronicamente através do ministério do trabalho e previdência, bem como a Certidão Eletrônica de Ações 
Trabalhistas emitida no Poder Judiciário Federal sobre os Processos Judiciais Eletrônicos – Pje, bem como 
a Certidão de Ações Trabalhistas em autos físicos de jurisdição do Estado do Pará de 1º e 2º instancias do 
Tribunal Regional do Trabalho da 8º Região e/ou da sede da licitante. 
 
10.11.7.1 Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esteja apresente 
alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 
10.11.7.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais 5 (cinco), cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que a Licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
10.11.7.3 Para fazer uso dos benefícios da LC Nº 123/2006 alterada pela LC Nº 147/2014, as 
microempresas (ME´s) e empresas de pequeno porte (EPP´s), deverão apresentar toda a documentação 
listada na parte deste edital identificada como DA HABILITAÇÃO, mesmo que apresentem alguma restrição. 
 
10.11.8.        Declarações: 
10.11.8.1 Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em 
qualquer das condições impeditivas (conforme modelo anexo III), especificando: 
10.11.8.2 Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
10.11.8.3 Que não está impedido de contratar com a Administração Pública; 
10.11.8.4. Declaração do licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 05XIII, da Constituição Federal 
(conforme modelo do anexo III), assinada por representante(s) legal(is) da empresa; 
10.11.8.5. Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do edital e seus anexos (anexo III); 
10.11.8.6. Declaração de que a empresa tem pleno conhecimento da rota e das condições atuais para 
a adequada prestação dos serviços; 
10.11.8.7. A Declaração de idoneidade, que deverá ser expedida pelo Setor responsável da Prefeitura 
Municipal de São João de Pirabas, mediante solicitação da licitante via comunicação através do e-mail: 
simcafpirabas@gmail.com, pelo qual a licitante enviará todos os dados cadastrais da empresa para pesquisa nos 
arquivos de registro do Setor se há ou houve qualquer pendência de execução de serviços ou obras de engenharia e 
referente ao cumprimento de todas as obrigações contratuais, não tendo causado prejuízo de qualquer natureza ao 
município por execuções inadequadas ou inexecuções contratuais no âmbito de todas as Secretarias da Prefeitura. 

10.11.8.8. Caso a empresa tenha se declarado ME ou EPP no ato de envio da proposta eletrônica 
inicial, em campo próprio do sistema, a empresa deverá apresentar declaração, firmada por seu contador, 
ou representante legal, ou outro documento idôneo, de que cumpre, sob as penas da lei, os requisitos legais 
para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar nº 
123, de 2006 conforme modelo constante no anexo V do presente edital; 
10.11.8.9. Modelo de Declarações obrigatórias (anexo VIII); 
 
10.11.9. Representação legal: 

10.11.9.4. Termo de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, com todos os 
dados pessoais do representante credenciado (CPF, RG e endereço residencial completo), com firma 
reconhecida, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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prática de todos os demais atos inerentes ao certame conforme anexo IV. 

 
10.11.10. Documentos pertinentes à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
10.11.10.4. Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoa jurídica e dos responsáveis 
técnicos, junto à entidade profissional competente – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, do estado da sede da licitante, válida na data da apresentação 
da proposta; 
a) A empresa licitante deverá comprovar a aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível 
em características com o objeto da licitação, através de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de 
desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público, no qual comprove que a licitante tenha 
executado serviço contemplando as parcelas de maior relevância do objeto da licitação, conforme descrito 
abaixo; 

10.11.10.5. Para QUALIFICAÇÃO TECNICA OPERACIONAL, em consonância ao que se prescreve a 
Súmula Nº263 do Tribunal de Constas da União (TCU), que permite a exigência de comprovação da 
execução de quantitativos mínimos em Obras ou Serviços com características semelhantes. Para isso, a Lei 
de Licitações autoriza a Administração a exigir a comprovação da capacitação técnico-operacional. 
Comprovação de Aptidão da empresa, através da apresentação de atestados, expedidos por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, declarando que a empresa prestou, a contento, fornecimento com 
características técnicas compatíveis com o objeto licitado conforme tabela abaixo: 
 

 
10.11.10.4. Comprovação de Capacitação Técnico-operacional do Licitante equivalente ao objeto 
licitado com registro no CREA/CAU; 

a). Quanto à capacitação técnico-operacional: Apresentação de um ou mais atestados de capacidade 
técnica, acompanhados de original ou cópias autenticadas fornecidas por pessoa jurídica de direito público 
ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obras e serviços de 
engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 
 
10.11.10.6. Comprovação Capacitação Técnico-profissional do responsável técnico (engenheiro civil 
/ Arquiteto) equivalente ao objeto licitado com registro no CREA/CAU,  
 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

UNID. 

 QUANT.  

IMPLANTAÇÃO DE POÇO TUBULAR DN 150 mm     

Perfuração de alargamento no diâmetro de 12 1/4" (150 m cada poço) m 1500,00 

TUBO PVC DE REVESTIMENTO GEOMECANICO NERVURADO REFORCADO, 

DN = 150 MM, COMPRIMENTO = 2 M 

m 1500,00 

Pré-filtro tipo pérola para poço profundo M³ 106,50 

IMPLANTAÇÃO DE POÇO TUBULAR DN 200 mm 
  

Perfuração em Sedimento - Perfuração de Alargamento em 12.1/2" m 1500,00 

TUBO PVC DE REVESTIMENTO GEOMECANICO NERVURADO REFORCADO, 

DN = 200 MM, COMPRIMENTO = 2 M 

m 1500,00 

Pré-filtro tipo pérola para poço profundo M³ 111,00 

SISTEMA ELEVATÓRIO E MANUTENÇÃO 
  

Limpeza e Desinfecção de poço artesiano DN 6", até 100 m de profundidade UN 26,00 
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b).  Quanto à Capacidade Técnico-Profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 
obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da licitação: Comprovação da capacitação técnico-profissional, 
mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 
equipe técnica que participarão da obra/serviço, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação compatíveis com o objeto licitado 
conforme tabela abaixo: 

 
  
b.1).  Apresentação de Certidão de Registro – Pessoa Física de sua respectiva região, em nome do 
profissional aludido no CAT, válida na data de apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos 
os seus dados cadastrais, que comprove possuir aptidão de atividade relacionada com as características do 
objeto.  
b 1.1).  Somente será aceito Acervo Técnico - CAT de obra ou serviço já concluído.  
b.1.2).  Para o serviço em questão será solicitado a comprovação de possuir o profissional abaixo descrito, 
legalmente habilitado:  
b 1.3).  O profissional indicado pela Licitante para fins de de comprovação de capacidade tecnico-profissional 
deverá participar do serviço objeto da licitação.  
•Observação 1: A exigência a cima descrita sobre Engenheiro Civil ou Arquiteto, encontra se amparada 
na Resolução Nº 218 CONFEA, de 29 de junho de 1973, a qual discrimina atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia.  

 
RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 JUN 1973 

 
Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia.  
O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, usando das atribuições que lhe 
conferem as letras "d" e "f", parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966,  

Nº DO ITEM DA 

PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

2 IMPLANTAÇÃO DE POÇO TUBULAR DN 150 mm 

2.2 Perfuração de alargamento no diâmetro de 12 1/4" (150 m cada poço) 

2.4 TUBO PVC DE REVESTIMENTO GEOMECANICO NERVURADO REFORCADO, 

DN = 150 MM, COMPRIMENTO = 2 M 

2.7 Pré-filtro tipo pérola para poço profundo 

3 IMPLANTAÇÃO DE POÇO TUBULAR DN 200 mm 

3.2 Perfuração em Sedimento - Perfuração de Alargamento em 12.1/2" 

3.4 TUBO PVC DE REVESTIMENTO GEOMECANICO NERVURADO REFORCADO, 

DN = 200 MM, COMPRIMENTO = 2 M 

3.7 Pré-filtro tipo pérola para poço profundo 

4 SISTEMA ELEVATÓRIO E MANUTENÇÃO 

4.16 Limpeza e Desinfecção de poço artesiano DN 6", até 100 m de profundidade 
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CONSIDERANDO que o Art. 7º da Lei nº 5.194/66 refere-se às atividades profissionais do engenheiro, 
do arquiteto e do engenheiro agrônomo, em termos genéricos;  
CONSIDERANDO a necessidade de discriminar atividades das diferentes modalidades profissionais 
da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, para fins da fiscalização 
de seu exercício profissional, e atendendo ao disposto na alínea "b" do artigo 6º e parágrafo único 
do artigo 84 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966,  
RESOLVE:  
(...)  
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:  
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, 
estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de 
saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes 
estruturas; seus serviços afins e correlatos.  
(...) 
 
10.11.10.7. No caso de o responsável técnico não constar na relação de responsáveis técnicos junto 
ao CREA/CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que o licitante demonstre que este profissional 
pertence ao quadro permanente da empresa através de um dos seguintes documentos: 
10.11.10.8. O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da “Ficha ou Livro 
de Registro de Empregado” registrada no órgão regional competente do Ministério do Trabalho e Emprego, 
ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social –CTPS; ou  pela Certidão de Registro da Licitante no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, se nela 
constar o nome do profissional indicado. 
10.11.10.9. O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato Social; 
10.11.10.10. Qualquer das outras modalidades que demonstrem o vínculo empregatício. 
Parágrafo Único -Fica estabelecido que para o cumprimento de que trata o subitem nº 10.11.5.5, não serão 
aceitos mero Contrato Particular de Prestação de Serviços, feitos com profissionais, uma vez que, tal 
situação não configura o mesmo como sendo do “quadro permanente” da empresa. 
10.11.10.11. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de um Licitante, fato este 
que inabilitará todos os envolvidos. 
10.11.10.12.  O Licitante deverá destacar, no (s) Atestado (s) e Certidão (ões) de Acervo Técnico – CAT 
apresentado (s), através de grifos, os serviços atestados e os respectivos quantitativos, que atendem as 
exigências do presente edital, somente serão aceitos com as respectivas certidões do CREA/CAU. 
10.11.10.13. Quando a Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA/CAU não explicitar com clareza 
os serviços objeto do Acervo Técnico, esta certidão deverá vir acompanhada do seu respectivo atestado de 
execução, emitido pelo Contratante do profissional responsável pelo serviço executado devidamente 
registrado no CREA/CAU. 
10.11.10.14. Deverão constar das Certidões de Acervo Técnico ou dos Atestados de Execução, em 
destaque, os seguintes dados: data de início e término da obra, local de execução, nome do Contratante e 
da Contratada, nomes dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no 
CREA/CAU, descrição da obra e dos quantitativos executados. 
10.11.10.15. Os atestados deverão atender a todas as características citadas no objeto licitado, caso 
contrário não serão considerados pela comissão de contratação. 
10.11.10.16. Documentos pertinentes à VISITA TÉCNICA; 
10.11.10.17. A vistoria será facultado ao licitante, caso desejem fazer visita ao local onde serão realizados os 
serviços se dará conforme a seguir: 
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10.11.10.18. As empresas interessadas, poderão procurar o Engenheiro da Prefeitura de São João de 
Pirabas/Pa, ou servidor por ele indicado, para efetuar a visita técnica no local dos serviços referidos no projeto básico, 
para constatar as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos.  
10.11.10.19. A visita técnica quando efetivada deverá ser acompanhada pelo Engenheiro da Prefeitura São João 
de Pirabas/Pa, ou servidor por ele indicado, que certificará a visita, expedindo se o necessário atestado e informações 
técnicas. Esse atestado poderá ser juntado à Documentação de Habilitação. Quaisquer informações quanto às visitas 
poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Planejamento, através de agendamento pelo endereço eletrônico: 
(e-mail) sec.obraspirabas@hotmail.com 
10.11.10.20. A Visita Técnica acima mencionada será realizada do dia 14/07/2026 ao dia 16/07/2026 
das 08:00 às 12:00, mediante agendamento através de endereço eletrônico: (e-mail) 
sec.obraspirabas@hotmail.com da Equipe Técnica de Engenharia deste Município que acolherá os pedidos 
e organizará a agenda das visitas técnicas e disponibilizará profissional para acompanhamento até local da 
Obra e/ou serviço, previamente agendada, com a obrigatoriedade da presença do Engenheiro Civil, e/ou 
Arquiteto com suas credenciais registrado no CREA/CAU e  comprovação de vínculo com a licitante 
interessada. 
10.11.10.21. Nos casos em que a empresa não desejar realizar a visita técnica, esta deverá apresentar 
Declaração formatada de próprio texto de que tem pleno conhecimento das condições do local onde serão realizados 
os serviços e das informações técnicas necessárias à elaboração de sua proposta, e que a mesma se responsabiliza 
por quaisquer ônus futuro causado pela não execução da visita técnica, a qual será juntada à Documentação de 
Habilitação.  
10.11.10.22. Importância da visita técnica:  
1º - É propiciar ao proponente o exame, a conferência e a constatação prévia de todos os detalhes e 
características técnicas para execução do objeto, para que o mesmo tome conhecimento de tudo aquilo que 
possa, de alguma forma, influir sobre o custo, preparação da proposta e execução do objeto.  
2º - A visita técnica em sede de contratação pública deve ser entendida como um mecanismo de cautela 
que busca evitar que haja, tanto para o licitante como para a Administração Pública, prejuízos de natureza 
econômica e/ou técnica, durante a execução do contrato. 
 
10.11.11. Documentos pertinentes à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
10.11.11.5. Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica até no máximo 90 (noventa) dias anteriores 
à abertura da licitação. As proponentes sediadas em outros Estados da Federação, devem apresentar 
juntamente com a Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial exigida, uma declaração emitida 
pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de 
falência e concordatas em seu município; 
a). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação 
10.11.11.6. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 
10.11.11.7. Certidão indicativa dos cartórios de protesto e letras da sede/jurisdição da licitante, com 
data dos últimos 30 (trinta) dias ou com prazo de validade expresso na mesma, juntamente com a(s) 
certidão(ões) negativa(s) de protesto da sede/jurisdição da licitante; 
10.11.11.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos 

mailto:sec.obraspirabas@hotmail.com
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documentos requeridos no presente edital e seus anexos. Ressalta-se inda que a única hipótese a se aceitar 
protocolos de solicitação de documentos é quando a pendência for generalizada, caso alguma empresa 
consiga apresentar a documentação, a hipótese acima será descartada e a licitante desabilitada. 
10.11.11.9. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, e 
as demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu termo de abertura, documento 
comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, acompanhados do livro diário 
completo, bem como as notas explicativas em conformidade com o NBC TG nº 1000 do (CPC PME), e na 
Resolução CFC nº 1.255 de 10 de dezembro de 2009, e o art. 176 da Lei 6.404/1976, assim como no §4º 
do Art. 176 da Lei nº 6.404/76. Devera, também, ser apresentada a certidão simplificada da Junta comercial 
do Estado da Licitante e certidão específica de arquivamento e de participação societária emitidas pela Junta 
Comercial. devendo acompanhar as documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em vigor, 
com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame, deverá vir 
acompanhado também pelas Certidões de Habilitação Profissional do Contador e Certidão Negativa de 
Débitos – CND será emitida em casos de inexistência de débitos do profissional ou da organização contábil. 
Em caso de parcelamentos, será emitida Certidão Positiva de Débitos com Efeito Negativo, de acordo com 
a Resolução CFC nº 1.637/2021. 
10.11.11.10. Empresas regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
10.11.11.12. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa Individual, SLU, 
Sociedades Simples: 
- Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, 
extraídos do Livro Diário com o Termo de abertura e encerramento com o “Termo de Autenticação” da Junta 
Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do licitante; ou 
- Cópia do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios – DRE 
registrado na Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do licitante. 
10.11.11.13. Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 
- Apresentar o Balanço Patrimonial na forma da lei. 
10.11.11.14. Caso o licitante seja cooperativo, deverá comprovar o envio do Balanço Geral e o Relatório 
do Exercício Social dos 02 (dois) últimos exercícios sociais ao órgão de controle, conforme dispõe o art. 112 
da Lei 5.764, de 1971. Tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
10.11.11.15. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis por fotocópia do 
balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio dos 
licitantes. Os documentos referentes ao Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 
10.11.11.16. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados 
por administrador da empresa e por contador legalmente habilitado. 
10.11.11.17. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, 
consoante disposições contidas no Decreto 6.022/2007, regulamentado através da IN 2003/2021 da RFB e 
alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped na 
seguinte forma: 
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a) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped, 
nos termos do Decreto 8.683/2016, desde que não haja indeferimento ou solicitação de providências. 
b) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de Escrituração 
Digital – Sped. 
c) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital 
– Sped. 
10.11.11.18. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações dos Balanços 
Patrimoniais, relativos aos 02 (dois) últimos exercícios, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para 
qualificação apenas resultados superiores a 1 (um) nos 02 (dois) exercícios exigidos: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Total 
SG = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Circulante 

LC = ------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante 

 
10.11.11.19. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa. 
10.11.11.20. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação. 
10.11.11.21. Para o atendimento do disposto no subitem 10.11.7.11. é vedada a exigência de valores 
mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 
10.11.11.22. Deverá ser apresentada certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante. 
10.11.11.23. Se o documento exigido neste item não contiver indicação de data de validade, será 
considerada válida a certidão expedida em até 30 (trinta) dias antes da data de abertura da licitação. 
10.11.11.24. Não será exigida essa certidão das pessoas jurídicas indicadas no art. 2º da Lei nº 
11.101/2005. 
 
10.11.11.25. A data de emissão das Certidões requeridas neste edital não poderá ser superior a 30 
(trinta) dias da data de abertura do certame (somente para as certidões que não possuem prazo de validade). 

 
10.11.11.26. Os documentos extraídos via INTERNET terão seus dados conferidos pela Comissão 
perante o site correspondente. 

 
10.11.11.27. Se a documentação não estiver de acordo com as exigências editalícias ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, o Presidente considerará a Proponente inabilitada.  
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10.11.12. Comprovação de Caução de Garantia  de  Participação no valor de R$ 18.833,94 (dezoito 
mil oitocentos e trinta e três reais e noventa e quatro centavos), relativo a 1,0 % (um por cento) do valor 
da Obra, válida por período não inferior a 150 (cento ecinquenta) dias, contados a partir da data prevista 
neste edital para recebimentos dos envelopes de documentação e propostas de preços, sendo a mesma 
liberada após a adjudicação e contratação do objeto da licitação. Serão aceitas as seguintes modalidades 
de garantia: 

10.11.12.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO - a licitante fará a comprovação mediante a apresentação de 
depósito, em dinheiro, em Documento de Arrecadação Municipal – DAM, em nome da Prefeitura Municipal 
de São João de Pirabas, referente a Concorrência Eletrônica nº xxx/2026. 

10.11.13. CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA – a garantia deverá vir acompanhada, 
obrigatoriamente, das seguintes comprovações: 

10.11.13.1. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro 
no balanço patrimonial da licitante; 

10.11.13.2. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 
demonstrando a correção atualizada monetariamente do título, o seu valor será obtido considerando a 
cotação vigente do terceiro dia útil anterior à data para recebimento dos envelopes. 

10.11.13.3. Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável 
sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.  

10.11.13.4. Presume-se autênticos os títulos oferecidos pela licitante, a Prefeitura Municipal de São João 
de Pirabas se reserva o direito de averiguar a sua autenticidade, em se constatando indícios de fraude, se 
obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 

10.11.14. FIANÇA BANCÁRIA – A licitante entregará o documento original fornecido pela instituição que a 
concedeu, no qual constará:  

10.11.14.1 - Beneficiário:  Prefeitura Municipal de São João de Pirabas. 

10.11.14.2 – Objeto: Garantia de Participação na Concorrência Eletrônica nº xxx/2026. 

10.11.14.3 – Valor: de R$ 18.833,94 (dezoito mil oitocentos e trinta e três reais e noventa e quatro 
centavos). 

10.11.14.4 – Prazo de validade: 90 (Noventa) dias. 

10.11.14.5 – Que a liberação será feita mediante a devolução pela Prefeitura Municipal de São João de 
Pirabas do documento original ou, automaticamente, após decorrido o prazo de validade da carta. 

10.11.14.6. SEGURO-GARANTIA – através de apólice em nome da Prefeitura Municipal de São João de 
Pirabas, com validade mínima de 150 (cento ecinquenta) 
 
10.11.15 . O licitante vencedor deverá apresentar a seguinte documentação relativa ao 
ENCAMINHAMENTO DA  PROPOSTA VENCEDORA: 
10.11.15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá nos mesmos 
moldes do item 7.4 deste edital a proposta como o valor reajustado final: 
 

I. A última proposta vencedora nos exatos termos apresentados durante a sessão eletrônica, 
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juntamente com informações sobre o objeto ofertado. 

 
II. Planilhas orçamentárias constantes nos anexos, onde constará quantidades, unidades, preços unitários 
de serviços, total do sub-item, total do item e total geral dos serviços. Obedecendo exatamente o modelo 
deste certame, sem excluir itens ou alterar unidades e quantidades. Exceto a coluna de códigos do sinap e 
fonte e opcional a inclusão, pode ser coluna 2 e 3.  
 
III. Composição de Custo Unitário, descriminando todos os serviços que serão executados com seus preços 
unitários, quantidades necessárias estas não podem ser zero, BDI adotado e somado por itens assim como 
seus encargos sociais. Estes devem possuir de todos os itens da planilha de Orçamento e refletirem seus 
preços unitários. 
 
IV. Planilhas de composição do BDI constantes nos anexos, obedecendo as leis vigente e o valor descrito 
na proposta e com cálculos corretos. 
 
V. Planilhas de composição de encargos sociais constantes nos anexos, obedecendo o padrão vigente em 
mercado e fazendo referência a fonte adotada na proposta. 
 
VI. Cronograma físico financeiro de etapas de pagamentos mensais cujas partes físicas servirão como 
cronograma de pagamento. Não será aceita a inclusão de pagamento antecipado ou pagamentos superiores 
aos valores a serem executados, não podendo haver parcelamento inferior a 30 (trinta) dias ou mês sem 
faturamento.  
 
VII. Apresentar Relação de Materiais, Mão-de-obra e Serviços com seus valores unitários e totais 
apresentados em ordem decrescente em planilhas individuais; 
 

10.11.16. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
10.11.17. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
10.11.18. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
10.11.19. O Agente de contratação após recebimento das propostas reajustadas emcaminhará para 
avaliação do setor de engenharia da prefeitura de São João de Pirabas, para emissão de aprovação e/ou 
negação da proposta. 
10.11.20.  Os documentos referidos no item “10.11.” poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor público municipal. 
 
10.11.20.1.  No caso de autenticação por servidor deste órgão de licitação, os licitantes deverão apresentar 
a documentação exigida para habilitação no serviço de licitações e contratos, acompanhada dos respectivos 
originais, desde que respeitados os prazos para sua entrega na CONCORRÊNCIA. 
 
10.11.20.1.1  Não serão autenticadas as certidões emitidas pela internet, tendo em vista que a veracidade 
das mesmas é verificada online.  
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10.11.21. Em havendo alguma restrição quanto às certidões mencionadas no item “10.11.”, será 
assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, para a apresentação de nova documentação, sem restrições. 
 

10.11.21.1. Não terá direito ao prazo previsto no item anterior a microempresa ou empresa de pequeno 
porte que tenha deixado de apresentar algum dos documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista. 

10.11.21.2. A não correção da documentação relativa à regularidade fiscal, no prazo constante do subitem 
“10.11.21”, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas nesta CONCORRÊNCIA, sendo facultado ao município convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assinar o contrato ou revogar a licitação. 
 
11 DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO: 
 
11.1. Os documentos necessários à habilitação e a proposta de preços atualizada com o lance vencedor, 
deverão ser anexados ao sistema Portal de Compras Públicas. Caso os documentos anexados no sistema 
não sejam assinados digitalmente, a empresa vencedora deverá enviar, em até 3 (três) dias úteis, em 
envelope lacrado, os documentos originais ou cópias autenticadas, contendo a identificação do proponente 
e o n.º da Concorrência Eletrônica a que se refere, na face externa: 

 

11.2. AS EMPRESAS QUE ANEXAREM AO SISTEMA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA OS 
DOCUMENTOS COM AS DEVIDAS ASSINATURAS DIGITAIS, FICAM DISPENSADAS DA 
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS FÍSICOS. 
 

12 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei 14.133/21, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, no prazo de 05 (cinco) minutos, através de formulário 
próprio do sistema eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 

 
12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 
licitante pretende que sejam revistos pelo agente de contratação. 

 
12.2. O licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo agente de 
contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, por meio de 
formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º _____/2026  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
E-MAIL OFICIAL: TELEFONE: 
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logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 
 
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante no prazo previsto no item “12.1.” importará a 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo agente de contratação ao vencedor. 
 
12.4. O recurso contra decisão do agente de contratação terá efeito suspensivo. 
 
12.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.6. Caso não haja funcionamento do sistema na data prevista para a prática do recurso na forma 
estabelecida no item 11.2, será cabível ao recorrente apresentar as razões recursais nos prazos legais pelo 
e-mail oficial: licitapirabas2@gmail.com ou entregues pessoalmente. 
 
12.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que aceitar 
sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 

 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
13.1.  Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o agente de contratação opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 
posteriormente será submetido à autoridade competente para homologação. 
13.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos 
procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 

 
14 DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
 
14.1. Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Projeto Executivo, 
como também de acordo com o cronograma físico-financeiro constantes nos projetos anexos ao presente 
Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita às sanções 
estabelecidas no item 15 deste Edital. 
14.2. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação. 
14.3. Propiciar o acesso da fiscalização do Município aos locais onde serão realizados os serviços, para 
verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
14.3.1. A atuação da comissão fiscalizadora do Município não exime a licitante vencedora de sua total e 
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 
14.4. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo 
com o previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de especificações técnicas e 
planilhas orçamentárias). 
14.5. Prestar manutenção do objeto contratado, durante o período de garantia, da seguinte forma: 
14.5.1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pelo 
Município. 
14.5.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pelo Município. 
14.5.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam 
realizados dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita às penalidades estabelecidas no item 15 deste 
edital. 
14.6. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições 

mailto:licitapirabas2@gmail.com
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de uso satisfatório. 
14.7. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização da 
Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto Executivo. 
14.8. Fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas as ferramentas 
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 
14.9. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) e coletiva 
adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes. 

14.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do Município e de terceiros, causados por 
seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 
14.11. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço ser 
entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 
14.12. Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que obe- deçam às 
especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da do Município. 
14.13. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na aplicação 
dos materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à licitante vencedora, em qualquer 
caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 
14.14. Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou 
equipamentos julgados pela Fiscalização do Município como inadequados à execução dos serviços. 
14.15. Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de entulho ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. Concluído o objeto 
contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização do Município, para que 
se possa proceder à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão 
estar impecavelmente limpas. 
14.16. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso 
venha, como resultado de suas operações a danificá-los. 
14.17. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por 
seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o Município, 
inclusive matricular a obra junto ao INSS, e efetuar o pagamento das contribuições devidas, fornecendo ao 
final, a respectiva CND da mesma. 
14.18. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independen- temente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
14.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação. 
14.20. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante 
vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
14.20.1. Os serviços subcontratados pela licitante vencedora serão de sua inteira responsabilidade, 
cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratada para ressar- cimento do dano 
causado. 

14.21. Afixar placa de identificação da Obra, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data de ordem de início 
emitida pelo Município. 

 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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15.1. Na hipótese de o licitante vencedor recusar-se assinar o contrato ou instrumento equivalente 
injustificadamente ou apresentar situação irregular, o agente de contratação examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital, inclusive negociando o 
melhor preço. O agente de contratação poderá ainda revogar a licitação, independentemente da cominação 
do art. 90, § 5º da Lei Federal 14.133/21. 
15.2. O licitante que se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente injustificadamente, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 3 (três) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes a punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízos da multa de 15% (quinze por cento) do valor da sua última proposta 
válida, além de outras cominações legais. 
15.3. A licitante que não satisfizer os compromissos assumidos, serão aplicadas as seguintes 
penalidades: 
 
a). A CONTRATADA ficará sujeita a multa de até 20% (vinte por cento), sobre o valor total adjudicado no 
caso de apresentação de documento ou declaração falsa para fins de habilitação no presente processo 
licitatório. No presente caso, a contratação será rescindida e será aplicada a penalidade de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a  Administração Pública, por prazo de até 03 (três) anos, conforme 
dispõe o artigo 156, parágrafo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
b). Advertência por escrito: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais 
tenha concorrido, e desde que ao caso não se aplique as demais penalidades. 
c). A recusa em atender/entregar o objeto licitado, acarretará a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total adjudicado, cumulada com a pena de suspensão temporária do direito participar de licitações e o 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos. 
d). Será aplicada multa, no caso de atraso na entrega do objeto desta licitação, de 1% ao dia de atraso, 
limitada a 20% do valor total adjudicado ao licitante vencedor. 
e). Ficam sujeitos a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor global contratado, caso a licitante 
vencedora pratique os seguintes atos: 
 
I - Atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “ordem de início dos 
serviços”; 
II - Não entregar a anotação de responsabilidade técnica (ART) – referente à execução 
– até o início da prestação dos serviços; 
III - Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 
IV - Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; 
V - Desatender às determinações da fiscalização; 
VI - Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais; 
VII - Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar danos ao 
contratante ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar os danos causados; 
VIII - Não conceder intervalo para descanso e alimentação (intervalo intrajornada) a seus funcionários 
conforme estabelecido na CLT ou na convenção coletiva; 
IX - Permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os adequados equipamentos de 
proteção individual; 
X - Permitir que seus funcionários promovam gritarias ou faltem com respeito para com a população, 
durante a execução das obras; 
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15.4. No caso de recorrência das infrações constantes na alínea “e” do item 15.3 a multa será majorada 
para até 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado. 
 
15.5. Na aplicação das penalidades previstas no edital, o município considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de 
aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 156, “caput”, da Lei nº 
14.133/21. 

 
15.6. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
 
15.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
15.8. Após o andamento do devido procedimento administrativo para aplicação de penalidades, poderá 
haver compensação de valores, realizando o desconto das multas aplicadas no paga- mento pendente da 
empresa penalizada. 
 
15.9. A multa aplicada poderá ser descontada do valor que a contratada faça jus a receber. 

 
16. DO PAGAMENTO: 

16.1. O pagamento será realizado da seguinte forma: 
a). O Município efetuará o pagamento de acordo com as medições realizadas pelo setor de Engenharia do 
Município, e mediante expedição da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) aprovada pelo servidor responsável 
pela fiscalização do contrato. 
b). O pagamento referente a última medição será efetuado por meio da emissão de ATESTADO DE 
CONCLUSÃO, confeccionado pelo setor de Engenharia do Município, que atestará o recebimento definitivo 
da obra, aprovando a aplicação dos recursos. 
c). O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no processo licitatório, bem como a empresa deverá possuir conta bancária vinculada a este 
CNPJ para fins de recebimento dos valores. 
d). O Município pode exigir que as licitantes vencedoras apresentem cópia das folhas de pagamento, guias 
de recolhimento de obrigações sociais e previdenciárias com seus prestadores de serviço, mediante a 
apresentação de cópia autenticada, sempre até o dia 20 (vinte) do mês seguinte a realização dos serviços 
prestados, sob pena de não recebimento do valor da próxima fatura. 
e). O Município efetuará as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria, 
quando for o caso. 
f). O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações assumidas pelo(a) 
contratado(a) no que se refere à habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como na execução do 
objeto. 
 
16.2. O licitante vencedor deverá, obrigatoriamente, fornecer as notas fiscais de fatura, constando a 
identificação do presente  processo licitatório, o número do contrato administrativo e o número do 
Convênio/Contrato de Repasse/Financiamento, caso os recursos forem advindos de tal fonte. 
 
16.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 
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da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, caso a compensação entre a 
sanção e o valor a ser pago não seja suficiente para saldar aquela, hipótese esta que primeiro será realizada 
a compensação. 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
17.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
17.1.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos próprios e/ou de Convênios 
com esta Municipalidade deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
Unidade: 1917 Fundo Manut.Desen.Educação Básica/FUNDEB 

Função: 12 Educação 

Sub função: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 0007 Educação de qualidade 

Atividade: 1.017 Construção, Reforma de quadras nas Escolas de ensino F 

Elemento da despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Subelemento: benfeitorias e instalações 

Fonte: 15400000 Transf. do FUNDEB - Imposto 

Fonte: 15420000 Transf. do FUNDEB - Comple. União – VAAT 

18. DA FISCALIZAÇÃO: 

 
18.1. Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados por técnicos do Município de SÃO JOÃO 
DE PIRABAS, devidamente designados para este fim, com autoridade para exercer em nome da Município 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização. 
 
18.2. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos 
equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não-conformes com as especificações definidas 
no projeto, anexo a este edital, cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo 
máximo definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de execução dos serviços. 
 
18.3. A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após assinatura do respectivo Contrato. 
 
18.4. Compete à fiscalização da obra pela equipe designada pelo Município, entre outras atribuições: 
 
18.4.1. Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas em caderno de 
especificações técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos 
procedimentos e materiais empregados à qualidade desejada para os serviços. 
 
18.4.2. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executados com 
erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações. 

 
18.5. A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades con- tratuais. 
 
18.6. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes no Memorial Descritivo 
e no Projeto Executivo será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer definitivo. A decisão 
tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada à empresa licitante vencedora obrigatoriamente de forma 
escrita e oficial. 
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18.7. Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de Contrato. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
19.1. É facultado ao agente de contratação oficial, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em qualquer 
fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
19.2. O contrato a ser firmado com o(s) licitante(s) vencedor(es) poderá ser alterado por aditamento, no 
que couber, nos casos previstos nos arts. 124 e 135, seus incisos, alíneas e parágrafos da Lei Federal nº 
14.133/21. 
19.3. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 
de acordo com o artigo 125, da Lei n.º 14.133/21. 
19.4. A apresentação da proposta de preços implica aceitação plena e total das condições desta 
Concorrência Eletrônica, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 155 a 163, da Lei 
14.133/21. 
19.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo agente de contratação, que decidirá com base na legislação 
em vigor. 
19.6. Serão utilizados para a realização deste certame, recursos de tecnologia da informação, composto 
por um conjunto de programas que permitem confrontação sucessiva através de envio de lances dos 
proponentes, com plena visibilidade para o agente de contratação e total transparência dos resultados para 
a sociedade, através da rede mundial de computadores – internet. 
19.7. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site 
www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o termo de adesão, onde qualquer pessoa física ou 
jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida, tenha acesso ao 
portal. 
19.7.1. O credenciamento junto ao órgão provedor deverá ser feito no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis 
antes da data de realização da Concorrência Eletrônica. Esta exigência se constitui em orientação e 
segurança para que o licitante que irá participar pela primeira vez em compras eletrônicas esteja 
devidamente habilitado na data aprazada. Recomenda-se a observância do manual de orientações de 
compras. 
19.7.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
19.7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante, ou 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 
inerentes a Concorrência Eletrônica. 
18.8. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá 
expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento, nos valores e condições 
do referido lance, e caso esse lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o 
contrato de compra e venda do produto negociado. 
18.9. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade do licitante. 
18.10. O município de São João de Pirabas se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, 
no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
 
18.11. Fazem parte integrante deste edital: 
Anexo I – Projeto Básico; 

Anexo II – Modelo de proposta de preços; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Anexo III – Modelo de declaração de idoneidade e modelo de declaração de atendimento ao inciso 05 XIII 
da Constituição Federal; 

Anexo IV – Modelo de termo de credenciamento; 
Anexo V – Declaração de enquadramento LC 123/2006; 
Anexo VI – Minuta do contrato administrativo; 
Anexo VII – Modelo de Declarações; 
 
18.12. Demais informações sobre o edital ou sobre procedimentos, pelo e-mail: licitapirabas2@gmail.com 
 

Município de São João de Pirabas/PA, 02 de junho de 2026. 

 

 
____________________________________________ 

 ANA RUTH FARIAS MOTA ROVERE TEIXEIRA  
Agente de Contratação 

Portaria:041/2026  
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 
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(Memorial Descritivo, projeto e plantas, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, 
modelo de placa da obra) 



   
  
ESTADO DO PARÁ  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS  
CNPJ: 22.981.153/0001-08 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
 

 

  

 
AV. PLÁCIDO NASCIMENTO, 265- CENTRO - SÃO JOÃO DE PIRABAS - PARÁ - CEP: 68.719-000 

CNPJ Nº 22.981.153/0001-08 
 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º xxx/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVOS Nº xxxxxxxx/2026 
A  
Comissão de contratação 
Prefeitura Municipal de São João de Pirabas/Pa  
Referência: Concorrência Eletrônica N° xxx/2026 
 
Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente licitação, acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo edital de Concorrência Eletrônica nº xxx/2026 e seus anexos, a saber: 

 
Empresa:  
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: n.º: 
Cidade: Estado: 
CEP:  
Telefone: Banco: Agência: 
Conta: 

E-mail oficial: 

Representante legal:  
CPF: RG: 
Endereço: n.º: 
Cidade: Estado: 
CEP:  
Telefone: E-mail: 

 
A obra será executada inteiramente de acordo com o Projeto Executivo disponibilizado pela Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DE PIRABAS-PA. 
a) Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA 
CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA, COM COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA, NAS 
DEPENDÊNCIAS DA ESCOLA MUNICIPAL DO BAIRRO UNIÃO, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS/PA. 
b) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das 
obrigações decorrentes da licitação, encargos sociais, trabalhistas, encargos provenientes das obrigações 
com o meio ambiente; incluindo material de primeira qualidade e mão de obra para execução dos serviços 
contratados;  
c) Até a formalização da contratação esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observado 
as condições do Edital;  
d) Consta em anexo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, planilha de encargos sociais, 
planilha de BDI, planilha de composição de preço unitário dos itens.  
e) O valor global da proposta é de R$_.___.___,__ (valor por extenso) 
f) A validade da proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de realização do certame. 
g) A empresa declara inteira aceitação a todas as condições constantes no presente Edital da Concorrência 
Eletrônica  nº xx/2026. 
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h) prazo de execução: conforme disposto no Edital.  
i) Dados Bancários para pagamento:  
Banco: ________           Agência: _____-_                 Conta corrente: _____-__ 
Favorecido:  _____________ 
 
Na hipótese de ser adjudicado a esta empresa o objeto licitado, o 
Representante legal para assinatura do Contrato ou qualquer outro documento será:  
NOME: ____________________________ 
ESTADO CIVIL: ______________   PROFISSÃO: _____________ 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: ___________ __/__ CPF: ___.___.____-__ 
CARGO: _________________ 
DECLARAMOS QUE TODOS OS ENCARGOS E DESPESAS, SEGURO, TAXAS, IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PARAFISCAIS, ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, 
FISCAIS E COMERCIAIS E OUTRAS DESPESAS DE QUALQUER NATUREZA JÁ ESTÃO INCLUSOS 
NOS PREÇOS OFERTADOS. 
DECLARAMOS QUE NOSSA EMPRESA ESTÁ SEDIADA EM (municio sede da licitante), DISPONDO DE 
TODOS OS APARATOS NECESSÁRIOS PARA EFETUAR EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DESCRIMINADOS NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE REFORMA NO PRAZO E LOCAIS E 
DESCRIMINADOS PELA CONTRATANTE. 

 
DECLARAÇÕES: 
1. Declaramos que o preço global por nós ofertado será para executar a obra conforme todas as exigências 
do Projeto Executivo disponibilizado e descrito neste Edital. 
2. Declaramos que entregaremos a obra dentro do prazo de ………. ( ........................ ) dias, conforme 
estipulado no edital. 
3. Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma físico-financeiro, prazos, 
medições e pagamentos. 
4. Declaramos que o preço da proposta compreendem todas as despesas relativas à completa execução 
dos serviços projetados e especificados, incluso o fornecimento de todo o material e mão de obra 
necessários, encargos sociais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, administração, benefícios e 
licenças inerentes. 
5. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 90 (noventa) dias. 
6. Declaramos que a obra está garantida pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos da legislação vigente. 
7. Declaro as aceitações a todas as condições editalícias. 
 
Atenciosamente,  

                          Data, ___/______/______  
   

Nome Completo e Assinatura do representante legal 
CPF E RG NOME DA EMPRESA 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

ATENDIMENTO AO INCISO 05XIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º xxx/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVOS Nº xxxxxxxx/2026 
 
 
Ao Agente de contratação do Município 
 
DECLARAÇÃO 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.º xxx/2026, em cumprimento ao inciso 05XIII, do artigo 7º da 
Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
 
Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa signatária não foi declarada INIDÔNEA ou impedida para 
licitar ou contratar com o poder público, nem está proibida, quer por si ou seus sócios e diretores. 
 
Declaramos que temos pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do 
edital e seus anexos. 

 
Obrigamo-nos a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditiva da habilitação. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

  , em  de  de 2026. 
 
 

CGC/CNPJ:   
 

Razão Social:   
 
 

 

Representante Legal 
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ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º xxx/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVOS Nº xxxxxxxx/2026 
 
 
 
A empresa ............................, inscrita no CGC/CNPJ sob nº ................................................. , através do 
presente, credencia o(a) Sr(a) .................., portador da cédula de identidade n.º ................................... , 
CPF n.º ....................... a participar da licitação instaurada pelo município de São João de Pirabas/PA, na 
modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.º xxx/2026, na qualidade de REPRESENTANTE 
LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular 
propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar o contrato administrativo. 
 
 

 

  , em  de  , de 2026. 
 
 
 
 

 
Representante Legal 

(Firma Reconhecida) 
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ANEXO V - MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 
COMPLEMENTAR N.º 123 DE 2006. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º xxx/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVOS Nº xxxxxxxx/2026 

 

 

  ,   inscrita   no   CNPJ   sob   n.º 
  ,  por intermédio de seu  (contador, ou representante legal), o(a)     
Sr.(a)   ,      portador(a)      da      Carteira      de      Identidade   n.º 
  e do CPF n.º  , DECLARA, para fins de 
participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.º xxx/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 
 
 
 

Data 
 
 

 

(Contador) 
CRC 

 

 

(Representante Legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 



 
 
 
ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS 
CNPJ: 22.981.153/0001-08 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

  

 
AV. PLÁCIDO NASCIMENTO, 265- CENTRO - SÃO JOÃO DE PIRABAS - PARÁ - CEP: 68.719-000 

CNPJ Nº 22.981.153/0001-08 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º xxx/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVOS Nº xxxxxxxx/2026 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º XX/2026 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O «NOME_DA_CONTRATANTE» E A 
EMPRESA «EMPRESA_CONTRATADA», CONSOANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 
 
Pelo presente Instrumento de Contrato Particular de Empreitada GLOBAL, que fazem entre si, o 
«NOME_DA_CONTRATANTE», pessoa jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ 
sob n° ___________________,neste ato, representado  por seu titular (Ordenador de despesas), Sr. 
___________________, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão,  titular do  CPF: _________e  
RG: ______________, residente e domiciliado na ___________________, nº_______, bairro, CEP: 
________, cidade__________, estado______,adiante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a  
empresa: «EMPRESA_CONTRATADA», com sede na __________________nº _____, bairro, CEP: 
________, cidade__________, estado______  , inscrita no CNPJ sob o nº __________ e Inscrição Estadual 
nº ___________, neste ato representado por seu Procurador, Sr (a) ___________________, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, profissão e gestor municipal,  titular do  CPF: _________e  RG: ______________, 
residente e domiciliado na ___________________, nº_______, bairro, CEP: ________, cidade__________, 
estado______, adiante denominada, CONTRATADA, ajustam e contratam de conformidade com as 
cláusulas e condições adiante estabelecidas:  
 
Cláusula Primeira - A CONTRATADA deverá executar o Objeto que é  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
POLIESPORTIVA, COM COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA, NAS DEPENDÊNCIAS DA ESCOLA 
MUNICIPAL DO BAIRRO UNIÃO, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS/PA. 

Parágrafo Primeiro – Para execução dos serviços a CONTRATADA receberá os seguintes valores: 
De acordo com a proposta comercial apresentada no Processo Licitatório, o valor total da presente 
contratação é de R$ xxx.xxx,xxx (valor por extenso). 

 
Parágrafo Segundo – Nos valores constantes acima já estão incluídos os tributos incidentes, transporte, 
despesas em geral para a prestação dos serviços no município de São João de Pirabas/PA. 
 
Parágrafo Terceiro – Será de responsabilidade da CONTRATADA todos os custos necessários para 
prestação de serviço no município de São João de Pirabas/PA. 
Parágrafo Quarto – A Empresa contratada deverá executar os serviços de acordo especificações 
técnicas do projeto básico, anexo do Edital de Concorrência Eletrônica nº _____/2026. 
 
Cláusula Segunda - O pagamento será realizado, da seguinte forma: 

 
Parágrafo Primeiro – O Município efetuará o pagamento de acordo com as medições realizadas pelo setor 
de Engenharia do Município, e mediante expedição da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) aprovada pelo 
servidor responsável pela fiscalização do contrato. 
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Parágrafo Segundo – O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no processo licitatório, bem como a empresa deverá possuir conta bancária 
vinculada a este CNPJ para fins de recebimento dos valores. 
 
Parágrafo Terceiro – O Município pode exigir que as licitantes vencedoras apresentem cópia das folhas de 
pagamento, guias de recolhimento de obrigações sociais e previdenciárias com seus prestadores de serviço, 
mediante a apresentação de cópia autenticada, sempre até o dia 20 (vinte) do mês seguinte a realização 
dos serviços prestados, sob pena de não recebimento do valor da próxima fatura. 
 
Parágrafo Quarto – O Município efetuará as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da lei que 
regula a matéria, quando for o caso. 

 
Parágrafo Quinto – O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações 
assumidas pelo(a) contratado(a) no que se refere à habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 
como na execução do objeto. 
 
Parágrafo Sexto – Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário na seguinte conta da 
empresa: 

 
Banco: Agência: Conta: 

 
Parágrafo Sétimo – O contratado deverá, obrigatoriamente, fornecer as notas fiscais de fatura, constando a 
identificação do presente processo licitatório, o número do contrato administrativo e o número do 
Convênio/Contrato de Repasse/Financiamento, caso os recursos forem advindos de tal fonte. 
 
Cláusula Terceira - A CONTRATADA assume a responsabilidade de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
 
Cláusula Quarta – As despesas serão cobertas por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Unidade:  

 
Cláusula Quinta – Aplica-se ao presente contrato, no que couberem, as disposições da Lei 14.133/2021 e 
alterações, e os dispositivos da licitação modalidade Concorrência Eletrônica n.º _____/2026. 
 
Cláusula Sexta - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração constantes no art. 124 e 
seguintes da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 
Cláusula Sétima - Além das condições previstas nos artigos 137, 138 e 139, todos da Lei 14.133/2021 e 
suas alterações, o presente contrato poderá ser extinto, mediante termo próprio, na ocorrência das seguintes 
situações: 
 
a) Pelo CONTRATANTE, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista a 
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CONTRATADA direito de indenização de qualquer espécie, na ocorrência das seguintes situações: 
 
I. Não cumprir quaisquer das obrigações assumidas; 
II. Não recolher, no prazo determinado, as multas impostas; 
III. Manifesta deficiência do serviço; 
IV. Falta grave ao juízo do município; 
V. Falência ou insolvência; 
VI. Não prestação dos serviços/entrega dos equipamentos no prazo previsto. 

 
Cláusula Oitava - A CONTRATADA fica expressamente vinculada aos termos da proposta da licitante 
vencedora, bem como aos termos do edital. 
 
Cláusula Nona – A CONTRATADA que não satisfizer os compromissos assumidos, serão aplicadas as 
seguintes penalidades: 

 
a) A CONTRATADA ficará sujeita a multa de até 20% (vinte por cento), sobre o valor total adjudicado 
no caso de apresentação de documento ou declaração falsa para fins de habilitação no presente 
processo licitatório. No presente caso, a contratação será rescindida e será aplicada a penalidade de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi- nistração Pública, por prazo de até 03 (três) 
anos, conforme dispõe o artigo 156, parágrafo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
b) Advertência por escrito: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as 
quais tenha concorrido, e desde que ao caso não se aplique as demais penalidades. 
 

c) A recusa em atender/entregar o objeto licitado, acarretará a multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total adjudicado, cumulada com a pena de suspensão temporária do direito participar de licitações e o 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos. 
 
d) Será aplicada multa, no caso de atraso na entrega do objeto desta licitação, de 1% ao dia de atraso, 
limitada a 20% do valor total adjudicado ao contratado. 
 
e) Ficam sujeitos a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor global contratado referente, caso 
a contratada pratique os seguintes atos: 
I - Atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “ordem de início dos 
serviços”; 
 
II - Não entregar a anotação de responsabilidade técnica (ART) – referente à execução 
– até o início da prestação dos serviços; 
 
III - Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 
 
IV - Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; 
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V - Desatender às determinações da fiscalização; 
 
VI - Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais; 
 
VII - Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar danos ao 
contratante ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar os danos causados; 
 
VIII - Não conceder intervalo para descanso e alimentação (intervalo intrajornada) a seus funcionários 
conforme estabelecido na CLT ou na convenção coletiva; 

 
IX - Permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os adequados equipamentos de 
proteção individual; 

 
X - Permitir que seus funcionários promovam gritarias ou faltem com respeito para com a população, 
durante a execução das obras; 

 
Parágrafo primeiro – No caso de recorrência das infrações constantes na alínea “e” da cláusula nona a multa 
será majorada para até 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado. 
 
Parágrafo segundo - Na aplicação das penalidades previstas no edital, o município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, 
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 156, 
“caput”, da Lei nº 14.133/21. 

 
Parágrafo terceiro - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
 
Parágrafo quarto - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qual- quer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim- plência contratual. 
 
Parágrafo quinto – Após o andamento do devido procedimento administrativo para aplicação de 
penalidades, poderá haver compensação de valores, realizando o desconto das multas apli- cadas no 
pagamento pendente da empresa penalizada. 
 
Parágrafo sexto – A multa aplicada poderá ser descontada do valor que a contratada faça jus a receber. 

 
Cláusula Décima – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo, nos termos do art. 
106, § 2º Lei n.º 14.133/21, ser prorrogado até atingir o prazo de 60 (sessenta) meses ou 05 (cinco) anos, a 
contar de sua assinatura. 
 
Parágrafo primeiro – As alterações e prorrogações do prazo contratual, aceitas e concedidas pela 
CONTRATANTE, serão formalizadas por escrito, sendo objeto de respectivo termo aditivo. 
 
Cláusula Décima Primeira – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
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a) Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Projeto 
Executivo, como também de acordo com o cronograma físico-financeiro constantes nos projetos anexos ao 
presente Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita 
às sanções estabelecidas no item 15 deste Edital. 

 
b) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação. 

 
c) Propiciar o acesso da fiscalização do Município aos locais onde serão realizados os serviços, 
para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
 
I. A atuação da comissão fiscalizadora do Município não exime a licitante vencedora de sua total e exclusiva 
responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 
 
d) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo 
com o previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de especificações técnicas e 
planilhas orçamentárias). 
 

e) Prestar manutenção do objeto contratado, durante o período de garantia, da seguinte 
forma: 

I. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) 
pelo Município. 

 
II. Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pelo Município. 
 
III. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados 
dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita às penalidades estabelecidas na cláusula nona deste 
contrato. 
 
f) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 
condições de uso satisfatório. 
 
g) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização da 
Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto Executivo. 
h) Fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas as ferramentas 
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

 
i) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) e coletiva 
adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes. 
 
j) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do Município e de terceiros, causados 
por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

 



 
 
 
ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS 
CNPJ: 22.981.153/0001-08 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

  

 
AV. PLÁCIDO NASCIMENTO, 265- CENTRO - SÃO JOÃO DE PIRABAS - PARÁ - CEP: 68.719-000 

CNPJ Nº 22.981.153/0001-08 
 

k) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço 
ser entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 
 
l) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que obedeçam 
às especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da do Município. 

 
m) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na 
aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à licitante vencedora, em 
qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 
 
n) Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas 
ou equipamentos julgados pela Fiscalização do Município como inadequados à execução dos serviços. 
 
o) Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de entulho ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. Concluído o objeto 
contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização do Município, para que 
se possa proceder à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão 
estar impecavelmente limpas. 
 
p) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, 
caso venha, como resultado de suas operações a danificá-los. 
 
q) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados 
por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o Município, 
inclusive matricular a obra junto ao INSS, e efetuar o pagamento das contribuições devidas, fornecendo ao 
final, a respectiva CND da mesma. 
 
r) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
 
s) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação. 

 
t) O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante 
vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
 
I. Os serviços subcontratados pela licitante vencedora serão de sua inteira responsabilidade, cabendo à 
mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratada para ressarcimento do dano causado. 
 
u) Afixar placa de identificação da Obra, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data de ordem de 
início emitida pelo Município 
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Cláusula Décima Segunda – Este contrato poderá ser alterado por aditamento, no que couber, nos casos 
previstos nos arts. 124 e 135, seus incisos, alíneas e parágrafos da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
Cláusula Décima Terceira – A CONTRATANTE procederá na devida fiscalização da execução contratual 
através dos servidores: 

a) XXXXXXXXXXX, para exercer a função de gestor do contrato administrativo; e, 

 
b) XXXXXXXXXXX, para exercer a função de fiscal do contrato administrativo. 
 
Cláusula Décima Quarta – O Foro de eleição é o da Comarca de São João de Pirabas - PA. 
 
Assim, após lido, na presença do CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam o presente instrumento 
contratual, em três vias, para que melhor forma em direito admitida, produza seus jurídicos e legais afeitos 
para si e seus sucessores. 

 
Município de São João de Pirabas/PA, em XX de XXXXXXXXXXX de 2026. 

 

Pelo Município de São João de Pirabas / CONTRATANTE: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS-PA 

 
................................................................ 

NOME COMPLETO 
CPF: _________RG_________ 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

................................................................ 
NOME COMPLETO 

CPF nº _________ RG nº _________ 
XXXXXXXXXXXXX 

Contratada 
 

Testemunha:  
 
1._________________________________                                2._________________________________ 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÕES 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º xxx/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVOS Nº 21010001/2026 
 

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº______________ 
e do CPF nº _____________________ DECLARA: 
  
1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis. 
2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Estadual 
exercendo funções de gerência ou administração, conforme art. 1º, inciso X da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, 
ou servidor do contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 
5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 
contratante. 
6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 
14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

São João de Pirabas/PA, ___ de ______ de 2026. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Representante Legal/Procurador 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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